
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU II 
Lei Provincial n 9  2407 de 5/XI/1877 	- 	Área 1143 Km2 	- 	Altitude: 612 metros 

MANHUAÇU 	 - 	- -:-: 	 MINAS GERAIS 

= LEI N9 /2- , DE 24 DE JUNHO DE 1.987 = 

"Dí denominço umi vi púb1ic nest ci-

dde de Ru. 1101iveir" e especific.i" 

O Povo do Município de MANHUAÇU, Estado de 

Minis Ger.is, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, 	em 

seu nome, SANCIONO 	seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fici denomind de "RUA OLIVEI-
RA" , 	tu.1 ru 	ue cort._à trinsvers51meite i rui Andrez,. 

Btist Fi1gueir:s e ru4 Sy1s Pcheco, no i3iro Co1in, nes 
t. cidide. 

Artigo 2 2 ) - Fica utorizdo o Chefe do Exe-

cutivo .i tomr s providncis necessri:s pro cumprimento 
do rtigo 12  desti lei. 

Artigo 32) - Revogds 3s disposições em con 

trrio, est4 Lei entrrã em vigor n 	de su pub1icço. 

Mnhuçu(MG), 74 de jun 1 0 de 1.9879 

LOPE 5-PREFEITO MUNICIPAL 

DELC IAOMES TEIXA -SECRETA RIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇO. 


